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PARECER CONJUNTO Nº   DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA E DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0184/06. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Senival Moura, que 
dispõe sobre a aplicação dos recursos oriundos de multas aplicadas com base no 
Regulamento de Sanções e Multas - RESAM. 
        Consoante disposto pelo art. 30, V, da Constituição Federal, o serviço de 
transporte urbano tem a natureza de serviço público essencial, competindo aos 
Municípios, organizá-lo e prestá-lo diretamente ou sob o regime de concessão ou 
permissão. 
        Por sua vez, a Lei Orgânica do Município estabelece: 
        “Art. 175. A regulamentação do transporte público de passageiros deverá 
contemplar: 
        (...) IV - os direitos e o deveres dos usuários e das operadoras, considerando 
o conforto e a segurança dos usuários e operadores dos veículos; 
        V - normas relativas à fiscalização da prestação do serviço adequado de 
transporte e o trânsito estabelecendo penalidades para as operadoras e usuários”. 
        A proposta está amparada na competência municipal para legislar sobre 
assuntos de predominante interesse local, nos termos do art. 30. I da Constituição 
Federal e art. 13, I, e 37, caput, da Lei Orgânica do Município. 
        A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta dos membros da 
Câmara para deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, V e XII da Lei 
Orgânica. 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido da aprovação do 
projeto por seu inegável interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada 
obsta a sua aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
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